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o u t r o s q' as t e n h ã o e m parte c o m o d a de se p o d e r e m 
varar , e q' q u a n d o d a q u i e x p e d i r as u l t i m a s ordens , 
e s t e j a m j á as d i t a s canoas no lugar do e m b a r q u e , para 
q u e por fa l ta de l ia s s e n ã o e m b a r a c e o part ir a con-
d u c t a no t e m p o q' t e n h o d e t e r m i n a d o , ó q' n a s q' 
v i e r ã o do G u a t e m y se l h e v á f a z e n d o t o d o o con-
cer to q' n e c e s s i t a r e m , ass im c o m o t a m b é m n o s . sacos, 
t o ldas e c o b e r t a s q' s e a c h a r e m d a n i f i c a d a s e q' pre-
c i ze dos d.03 c o n c e r t o s , no q' l h e recom. d ° grd.B cu id .° 
e s p e r a n d o de t o d o s q' n ã o haja d e p o i s des ta m i n h a 
r e c o m e n d a ç ã o o m e n o r d e s c u i d o . 

A s s i m l h e p a r t e c i p e Y m . o e da m . a par te e faça 
e x e c u t a r t u d o o mais , c o m o lhe t e n h o d e t e r m i n a d o 
q' a s s i m c o n v é m ao R e a l s erv i ço . D e u s g d . e a V m . c o 

— 8 . P a u l o , 4 de O u t u b r o de 1 7 7 1 . D. Luiz Ant.0 

de Souza. Sr. S a r g e n t o M o r A n t . ° P a c h e c o da Si lva . 

Para o Cap.m Mor de Sorocaba 

A carta inc lusa , l ogo q u e V m . c e r e c e b e r e s ta a faça 
r e m e t e r com toda a b r e v i d . 0 ao Sarg. t 0 M o r de I tú , de 
cuja e n t r e g a m d . e cobrar rec ibo , q' m e r e m e t e r á com 
a cer teza do dia da sua r e m e s s a . D e o s g u a r d e a Y m . o e — 
S. P a u l o a 4 de O u t u b r o de 1 7 7 1 . — D. Luiz Ant." 
de Souza. Sr. Cap.™ M o r J o s é d e A l m e i d a L e m e . 

Capitulo de huma carta p.a o Ten.te Coronel 
Affonso Botelho 

F a ç a Y m . 0 0 t odo o p o s s i v e l por d e s m a n c h a r a pro-
m e s s a q' fiz ao L u s t o z a (*) de s e lhe dar Guarda 
M o r d e s s a s M i n a s po i s i s to hé couza de m. t 0 valor 

(1) Francisco Martins Lustoza, que figurou na descoberta dos cam-
pos de Garapuava e em questões de divisas de S. Paulo e Minas 
dos annos de 1770 mais ou menos. (Nota da R.) 
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e se não pôde dar assim não mais depois de e l le ter 
Ilido a custa da Fazenda Real alem de q' esta pro-
messa já se não lhe deve porq' em primeiro lugar 
devia eu confirmala, em segundo quando se lhe 
prometeo foi quando entrou elle a primeira vez e não 
descobriu nada, em tercr.0 porq' ainda desta funcção 
e qnãdo entrou também não descobriu cousa a lguma: 
quatro porq' tudo o q' agora fizer, já não faz elle só, 
e hé já có ajuda dos outros q' entrevierâo na mesma 
ação e com m. ta despeza da Eeal F a z e n d a : quinto 
porq' o Guarda Mor de s imi lhantes Minas se acazo 
se descobrirem emporta imrnenso cabedal, e não hé 
justo q' se de por hú serviço pequeno em q' vence 
soldo e m a n t i m . 0 para sy e seos sold.03 tudo a custa 
da Fazenda Real, e como por estes motivos eu não 
posso cumprir a promessa q' Vin. c e lhe fez nem hé 
razão que se cumpra para q' não se falte a sua pa-
lavra lhe faço este avizo para o q' busque pre tex to 
e ocazião de se dembaraçar delia o melhor q' puder, 
porq' assim convém, etc. , etc., etc. S. Paulo a 18 de 
Outubro de 1771 . 

O Dr. Prov.01" da Fazenda Real ordene ao Al inox . 6 

dos Armazéns da Praça de Santos, entregue ao Comd.® 
da mesma Praça 5 0 armas novas, fechadas e bem 
pregadas em um caixão de modo, q' assim mesmo, e 
bem seguras cheguem ao poder do Ten. t e Cor.e l Afif.0 

Bot.° de S. Payo e Souza, que as ha de destribuir 
pelas band.a s que andão na conquista do T ibagy e 
1 0 0 balas de calibre de huma libra, q' são precizas 
p.a fornecer o forte q' guarnece , e deffende o descu-
berto Sertão de Tibagy , procedendo-se com as clarezas 
neeessr."3 S. Paulo a 2 0 de Outubro de 1 7 7 1 — C o m 
a rubrica de S. Ex.* 
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